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Processo Administrativo nº  71/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  09/2026 

Código registro TCE: 7DC8095559F9D55E3BAE3D9A4060DD02CAC38364 

 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, ESTADO DE SANTA CATARINA, inscrito no 

CNPJ/MF sob n. 83.009.910/0001-62, localizada na Av. Rio Grande do Sul, n.  458, Centro, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELÉTRICOS PARA EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS 

RUAS SÃO PAULO NO BAIRRO ERVATAL, RUA 20 DE JANEIRO NO CENTRO E RUA 

GOIABEIRAS NO DISTRITO DE BARRA GRANDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 

GUEDES/SC, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos, a ser construída 

na   nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, Decreto n. 198/2023, de 31 de março de 2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão:  22 /05/2026 

Link: https://licitar.digital/  

Horário do início da Fase de Lances: 08h00. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICOS PARA EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS SÃO PAULO NO BAIRRO ERVATAL, RUA 20 

DE JANEIRO NO CENTRO E RUA GOIABEIRAS NO DISTRITO DE BARRA GRANDE DO 

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/SC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto 

Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

o compõem. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

http://www.faxinal.sc.gov.br/
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
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propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

http://www.faxinal.sc.gov.br/
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de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.2 Valor global dos serviços, não PODERÁ ser superior ao valor de R$ 71.375,17 

(setenta e um mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezesete centavos). 

4.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.4 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

http://www.faxinal.sc.gov.br/


P á g i n a 6 | 87 

FAXINAL DOS GUEDES - SC 
GOVERNO MUNICIPAL 

Av. Rio Grande do Sul, 458. Fone 0xx49-3436-4300 - www.faxinal.sc.gov.br - CEP - 89694-000 
 Faxinal Dos Guedes, SC. 

Secretaria de Administração e Fazenda 
                                                                                     

 

para contratação. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 

que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da 

Lei Complementar no 123/2006. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico: Link: https://licitar.digital/, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

http://www.faxinal.sc.gov.br/
https://licitar.digital/


P á g i n a 7 | 87 

FAXINAL DOS GUEDES - SC 
GOVERNO MUNICIPAL 

Av. Rio Grande do Sul, 458. Fone 0xx49-3436-4300 - www.faxinal.sc.gov.br - CEP - 89694-000 
 Faxinal Dos Guedes, SC. 

Secretaria de Administração e Fazenda 
                                                                                     

 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.7. O intervalo mínimo em percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 2% (dois por cento). 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: ABERTO, com 

julgamento sobre o MENOR PREÇO GLOBAL 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sub-item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

http://www.faxinal.sc.gov.br/
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “Fechado e 

Aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço global, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações, com lance final e 

ABERTO. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
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apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 208/2023, de 31 

de março de 2023. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
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empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa fechado e aberto. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguIndo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada 

emprimeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

6.2 O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a 

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 

de desclassificação, contendo os seguintes dados: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 

houver); 

b) O preço unitário e total para cada item cotado, bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Orçamento e Projeto CELESC. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 

previstapara abertura da licitação; 

d) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

6.3 O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratações, desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

6.4 O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos 

elencados no subitem 6.2, ou descumprimento das diligências determinadas pelo 

Agente de Contratações acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da 

instauração de processo sancionatório contra o licitante. 
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6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 

superiores às originalmente propostas. 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 

objeto no Projeto Básico 

6.7 A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratações, após 

a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade. 

6.9 O Agente de Contratações poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Projeto, 

salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, 

findo o prazo estabelecido no item 6.2. 

6.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações 

examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

6.11 Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

 

7. GARANTIA DA OBRA 

7.1 A garantia legal do objeto é de 05 (cinco) anos contados a partir do recebimento e aceite 

pelo CONTRATANTE;  

7.2 O CONTRATADO se obriga a reparar ou trocar os produtos/serviços que se apresentarem 

com vício de qualidade, defeitos de fabricação, fornecendo todos os materiais, componentes 

e insumos eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

a. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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i. SICAF; 

ii. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

iii. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

b. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992. 

c. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

i. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

ii. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

iii. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

d. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

e. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 e 5.19.1 deste edital. 

f. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

g. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

i. Contiver vícios insanáveis; 

ii. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

iii. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

iv. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

v. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

h. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
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valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

i. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

i. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

i. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

ii. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilhas anexas ao edital;  

iii. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração Pública Municipal, independentemente do regime de execução. 

iv. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

j. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

k. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

i. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 
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ii. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual. 

iii. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

iv. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

v. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

vi. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

vii. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

viii. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

ix. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

a. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) A referida certidão que trata o item anterior não caracterizará fato impeditivo para o 

licitante, desde que no ato de sua habilitação possa comprovar sua viabilidade econômica 

através de ato legal expedido pelo Poder Judiciário; 

c) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d) A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante; 

e) A regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa 

g) Declaração de  cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

ANEXO VI 

  h) Demais documentos e declarações seguirão o que preconiza o Edital do processo. 

m) Declaração, assinada pelo sócio administrador da licitante contendo a Relação dos 

funcionários com atribuições compatíveis com o objeto contrato, com a apresentação da 

Cópia do Livro de Registro de Empregados e, cópias das respectivas CTPS, que ficarão 

vinculados a prestação dos serviços compreendido no período de 15(quinze) meses, 

conforme cronograma físico-financeiro desenvolvido pelo Departamento Municipal de 

Engenharia. 

 

III. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de registro ou inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro do prazo de validade; 

b) A proponente que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar o Registro 
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no CREA/CAU do estado em que está sediada e apresentar no ato da assinatura do Contrato, 

o visto do CREA/CAU de Santa Catarina. Os atestados deverão conter as seguintes 

informações:  

i. Nome do Contratado e do Contratante; 

ii. Identificação do Contrato – tipo e natureza do serviço; 

iii. Localização do serviço; 

iv. Serviços executados; 

c) Comprovação de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, na data prevista 

para a entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro eletricista) 

devidamente registrado no CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviços de características semelhantes ao objeto da contratação; 

d) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da Proponente (empresa) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado e Atestado de Capacidade 

Técnica em nome do Profissional Responsável Técnico indicado(s) no item 6.2.3, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado pelo 

CREA/CAU, comprovando a execução de obras e serviços técnicos com características 

compatíveis/equivalentes  ao exigido no edital.  

e) Comprovação que os profissionais técnicos pertencem ao quadro de pessoal da empresa, 

comprovando o vínculo na forma abaixo estabelecida, conforme o caso:  

i. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas da identificação 

profissional e do contrato de trabalho) acompanhada de cópia do livro ou ficha de registro 

de empregado ou; 

ii. Contrato de Prestação de serviços firmado com a proponente devidamente autenticado em 

caso de cópia e com reconhecimento de firma (vigência durante o prazo de contratação deste 

edital), ou; 

iii. caso o profissional seja proprietário/sócio da licitante, tal comprovação será desnecessária 

visto que já é feita através do ato constitutivo e da Certidão do CREA devidamente atualizada. 

f) Declaração de Disponibilidade de Profissionais Técnicos; 

g) Nos atestados de Capacidade Técnica e Certidões de Acervo Técnico apresentados deverão 

constar, obrigatoriamente, o nome da licitante, as quantidades executadas, o prazo de 

execução e o local das obras/serviços realizados, não sendo aceitos atestados técnicos 

relativos à supervisão ou fiscalização, ou execução de contratos de subcontratação de obras; 

h) As CATs apresentadas para comprovação de qualificação operacional e profissional 

deverão ser de Atividade Concluída ou em Andamento (desde que concluídas as etapas 

requeridas como capacitação técnica); 

i) É vedada a indicação do mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma 
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licitante; 

j) Declaração, assinada pelo Responsável Técnico da licitante, de que esta proponente 

recebeu o presente Edital e todos os seus Anexos, bem como tomou conhecimento do 

projeto, das especificações e normas pertinentes à execução dos serviços, objeto dessa 

licitação 

9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.1.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto n. 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei n. 14.133/2021). 

9.2.2 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.2.4 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.2.5 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.4 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.5 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
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que trata o subitem anterior. 

9.6  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.7 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10 DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA  

10.1. A(s) pessoas jurídicas(s) licitante(s) interessada(s) em participar do presente certame 

licitatório, poderá(ão) enviar profissional, para comparecer ao Centro Administrativo 

Municipal, sito na Av. Rio Grande do Sul, nº 458, Centro, CEP 89694-000, na cidade de Faxinal 

dos Guedes-SC, para proceder Vistoria Técnica Facultativa no período de 07/05/2026 a 

19/05/2026, de acordo com prévio agendamento, junto ao Setor de Compras, Contratos e 

Licitações Públicas, pelo telefone (49) 49) 3436-4300, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00 às 17h00. 

10.2. A Vistoria Técnica será acompanhada por servidor municipal, devidamente designado, 

o qual expedirá o Atestado de Vistoria Técnica, em 02 (duas) vias – ANEXO XII.  

10.3. Uma via do Atestado de Vistoria Técnica será entregue ao representante da licitante e 

outra via será juntada aos autos do processo licitatório.  

10.4. Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite.  

10.5. A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva 

responsabilidade da(s) licitante(s), toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à elaboração da 

proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários à execução, formas e condições de suprimentos, meios de acesso 

ao local, entre outros. Todos os custos associados à vistoria serão de inteira responsabilidade 

da pessoa jurídica licitante.  

10.6 A(s) pessoa(s) jurídica(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do Edital, das 

condições gerais e particulares do objeto da Licitação e do local onde serão executados os 

serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da 

correta formulação da proposta e do integral cumprimento do Contrato.  

10.7. O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica deverá, para participar do 

certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas 

que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 

realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do 

ANEXO XIII do Edital. 
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11 DOS RECURSOS 

11.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.4.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.5 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.4.6 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4.7 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: Link: https://licitar.digital/ 

 

12 . PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA E PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1 O prazo de inicio de execução da obra será de 10 (dez) dias uteis, a partir da expedição 

da Ordem de Serviços efetuada pelo Departamento de Engenharia. 

12.2 O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de 
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Serviço. 

12.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

limites da Lei 14133/21. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade 

superior. 

13.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO 

14.1 A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Faxinal dos Guedes/SC, o 

respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após a convocação a ser efetuada pelo Departamento de Compras, prazo este passível de 

prorrogação, à critério da Administração, mediante apresentação de motivos que o 

justifiquem, uma vez por igual período. O Contrato deverá ser assinado eletronicamente 

pelo(s) representante(s) legal(is) conforme estabelecido em contrato 

social/estatuto/regimento ou documento equivalente. 

14.2 Se a empresa adjudicatária se recusar a assinar o Contrato ou deixar de fazê-lo no prazo 

estabelecido, o Município poderá optar pela convocação dos demais concorrentes, 

obedecendo sucessivamente a ordem de classificação e, ainda, aplicar-lheas penalidades 

previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive multa de 0,5% até 30% do 

valor do contrato licitado. 

14.3 Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela empresa 

vencedora que tenham servido de base para o julgamento, aceitos pelo Município, bem como 

as condições estabelecidas neste Edital. 

14.4 É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a 

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo 

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do 

Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

14.5 A CONTRATADA deverá providenciar, antes da assinatura do Contrato, em original ou 

por processo de cópia autenticada em cartório: 

14.5.1 Apresentação - para o caso de profissionais não registrados no Estado de Santa 

Catarina - da Certidão de Registro da pessoa jurídica e do profissional visadas pelo CREA- SC, 

autorizandoos ao exercício da atividade nesta Região, nos termos do artigo 58 da Lei nº 

5194/66; 
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14.5.2 A.R.T – Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela obra; 

14.6 Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia 

do ato de nomeação do administrador judicial do Licitante, ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração 

recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

14.7 Somente no caso de empresa em situação e recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

15.1 Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de 

Serviço para início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o 

Departamento de Engenharia para discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, 

quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar ―Caderno 

de Obras, onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras 

informações pertinentes. 

O fiscal da obra designado pelo Município assinará esse Caderno juntamente com o 

responsável técnico da CONTRATADA  

15.2 A fiscalização da execução da obra será realizada pela servidora. Sra. Samantha – 

Engenheira Civil – CREA SC, que manterá o acompanhamento de forma permanente ou 

esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a 

CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 

15.3 O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica 

operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter 

um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando 

ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo 

Município sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) 

profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo Município. 

15.4 O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Caderno de Obras” e 

indicar o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no período de sua(s) 

ausência(s). 

15.5 A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da 

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços, Diário de Obra, cujo modelo será 
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submetido à análise e aprovação pelo Município. 

15.6 A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

15.7 O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 

adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os 

ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município. 

15.8 A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 

por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município, coisa, propriedade 

ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos 

advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, 

correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município, ressarcimento ou 

indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

15.9 O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 

CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de 

Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 

condições fixadas na Lei. 

15.10 A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer 

momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da 

CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos na legislação vigente: 

15.11 Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização 

do Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter 

o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscosa terceiros e ao 

meio ambiente. 

15.12 A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

Contratuais. 

15.13 Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 

6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portarianº 

3214/78 e, emespecial às Normas Regulamentadoras NR-5 – CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais; NR-10 – Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 – Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seusitens, subitens e 

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto. 
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15.14 A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo 

coma legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de 

conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), 

de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 

15.15 A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, 

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações 

de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias. 

15.16 Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou 

indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão os valores destas ações 

judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos pormeio de carta de fiança 

bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando, 

judicialmente o Município for excluído da lide pela Justiçadesta responsabilidade. 

15.17 Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação 

judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todosos chamados 

dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município, com poderes para 

realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 

15.18 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 

solicitado pelo Município e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município. 

 

16. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

16.1 A Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 

quantitativos efetivamente executados no período: 

16.2 Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao 

Departamento de Engenharia do Município de Faxinal dos Guedes/SC ou e-mail que será 

fornecido pelo fiscal do contrato. 

16.3 As medições dos serviços executados serão realizadas de forma periódica, conforme o 

cronograma físico-financeiro, ou ao término de etapas previamente definidas na Ordem de 

Serviço. 
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16.4 A aferição dos quantitativos executados será efetuada pelo fiscal do contrato ou 

comissão designada pela Administração, com base nos serviços efetivamente realizados e em 

conformidade com os projetos, especificações técnicas e demais condições contratuais. 

16.5 As medições deverão ser formalizadas por meio de relatório detalhado, acompanhado 

de memória de cálculo, registros fotográficos, quando couber, e demais documentos 

comprobatórios da execução. 

Somente serão considerados para fins de medição e pagamento os serviços devidamente 

executados, aceitos pela fiscalização e em conformidade com o contrato. 

16.4 Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente 

executados de acordo com o projeto; 

16.5 Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para analisar 

a medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a CONTRATADA, 

dentro do período de análise, para que a mesma efetue as devidas correções e apresente a 

nova medição corrigida. 

16.6 Havendo parte incontroversa deverá ser autorizado o pagamento deste montante. 

16.7 O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a CONTRATADA e 

a Fiscalização do Município. 

16.8 Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a CONTRATADA a 

emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a 

medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-a ao 

Departamento de Engenharia do Município de Faxinal dos Guedes/SC ou e-mail que será 

fornecido pelo fiscal do contrato. 

16.9 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e 

se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

16.10 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste 

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não 

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 
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16.11 Junto à medição final, a CONTRATADA deverá entregar ao Município o relatório final 

nos termos das especificações contidas no edital. 

16.12 O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e 

aprovação pelo Município do relatório final e da emissão do Termo de Recebimento de obra. 

16.13 Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo 

o Termo de Recebimento somente será emitido após a devida correção. 

16.14 Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que 

a CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das 

guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que 

executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, quando couber. 

16.15 As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de 

recolhimento, devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de 

Contabilidade do Município; 

16.16 Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento 

de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, 

constando o nome do Município, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) 

da(s) fatura(s) correspondente(s); 

16.17 As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 

16.18 Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá 

fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estar 

referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 

16.19 Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo 

legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das 

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 

apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para 

o recolhimento. 

16.20 Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os 

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob 

pena de o Município efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, 

sobre o valor faturado: 

a) Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das 

contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 
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b) Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 

última competência, referentes aos seus empregados. 

16.21 Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 

recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que 

comprovem tal pagamento ao Município, para fins de devolução da quantia retida. 

16.22 Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o 

Município poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 

a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não 

forem apresentados; 

b) Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

16.23 Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão 

contratual. 

16.24 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa 

exclusiva da CONTRATADA. 

16.25 Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade 

por parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata die de acordo 

com o INPC (Índice de Preço) do IBGE. 

16.26 Os preços pactuados se houver necessidade serão reajustados pelo CUB/SC, com data 

base vinculada à data do orçamento estimado pela administração, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 25, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

16.27. O regime de execução será empreitada por preço unitário. 

 

17 DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 

17.1 A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em 

conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, 

responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade 

dos mesmos. 

17.2 O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não estejam 

dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, 

respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes 
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quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do Município: 

17.3 A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações em perfeitas 

condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de 

licitação e/ou no Contrato. 

17.4 A CONTRATADA Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar 

visível do canteiro, de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE. 

 

18 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

18.1 O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com 

a proposta da CONTRATADA e o presente Edital podendo, o Município, em seu exclusivo 

entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência 

e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA: 

18.2 Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias 

após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo 

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela 

fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) 

estabelecido(s), implicará na aplicação da multa especificada nas penalidades deste Edital, 

salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município. 

18.3 Caso os serviços constantes do objeto, não sejam aprovados na fiscalização, fica 

suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo 

seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s). 

18.4 Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município, por escrito e 

protocolada a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório Final. 

18.5 Em até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação, o Município emitirá laudo de 

realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às 

eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra ou atestará 

a sua qualidade e conformidade. 

18.6 Atestando a qualidade e conformidade da execução dos serviços, o Município receberá 

provisoriamente. 

18.7 Os serviços somente serão recebidos definitivamente, condicionalmente à aprovação 

técnica e energização da rede pela Celesc, no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente 

responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem 

necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do Município, na qual assinalará 

prazo para realização dos serviços apontados. 

18.8 O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo 
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simples decurso do prazo previsto neste Edital, com exceção dos eventos abaixo: 

18.9 Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município, 

no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ou outro 

eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o Município ateste 

a realização do serviço conforme apontado e exigido; 

18.10 Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando 

a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo 

recomeça a correr tão logo o Município ateste a realização conforme do objeto contratado. 

 

19 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1 A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, 

independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma 

das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

19.2 A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar em caso de ocorrência das 

hipóteses previstas no artigo 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

19.3 A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em razão 

de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais indenizações devidas 

reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito isentarem-se mutuamente. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

20.1.2.4 Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

http://www.faxinal.sc.gov.br/


P á g i n a 30 | 87 

FAXINAL DOS GUEDES - SC 
GOVERNO MUNICIPAL 

Av. Rio Grande do Sul, 458. Fone 0xx49-3436-4300 - www.faxinal.sc.gov.br - CEP - 89694-000 
 Faxinal Dos Guedes, SC. 

Secretaria de Administração e Fazenda 
                                                                                     

 

prestar declaração falsa durante a licitação 

20.1.5 Fraudar a licitação 

20.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

20.1.6.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

Item Descrição Incidência Grau 

1 Atraso na entrega Dia 1 

2 Realização dos serviços em 

desconformidade com o objeto do 

presente certame 

Por ocorrência 4 

 

Valoração do tipo de sanção: 

Pontos acumulados Sanção 

1 a 3 Advertência 

4 a 10 Multa 

 

Grau da Sanção: 

Pontos Acumulados Multa Suspensão 

4 a 6 R$ 3.000,00 Art. 155, Inciso I 

7 a 10 R$ 4.000,00 Art. 155, Inciso II 

10 a 20 R$ 5.000,00 Art. 155, Inciso III 

Acima de 20 R$ 8.000,00 Art. 1563, Inciso III 

 

20.2.1 Advertência; 

20.2.2 Multa; 

20.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

20.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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20.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.4 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

20.4.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.5.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.5.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.6 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

20.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

20.7.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.8.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.8.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.9 A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

20.10 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
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penalidade de multa. 

20.11 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.12 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.13 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 

20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 

20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

20.14 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n. 73, de 2022. 

20.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

20.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados somente pela 

forma eletrônica, através do Link: https://licitar.digital/. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

22. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

22.1 Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante 

tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas individualmente 

por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10e § 11, da Lei nº 

14.133/2021. 

22.2 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados por 

qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser verificada na rede 

mundial de computadores (internet), quando possível; 

22.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na datade 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando 

possível; 

22.4 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos semprazo de 

validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180 (cento e oitenta) 
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dias anteriores à data designada para sessão pública; 

22.5 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 

e 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado 

vencedor, prorrogável por igual período a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

22.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 

direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 daLei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

22.7 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

22.8 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o 

futuro contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitar.digital/. 

 

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO III – MINUTA CONTRATO  

 ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 

 ANEXO V – DECLARAÇÃO (Exigida pela Lei n.º 14.133/2021) 

 ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 ANEXO VII - CARTA COMPROMISSO DA LICITANTE 

 ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

 ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME ME/EPP 

 ANEXO XI - FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 ANEXO XII - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 ANEXO XIII - DECLARAÇÃO NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 

 ANEXO XIV – DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO 

 ANEXO XV – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

 ANEXO XVI – PROJETO E ORÇAMENTO CELESC 

  

Faxinal dos Guedes/SC, 06 de maio de 2026 

 

 

         JADER ADRIEL DANIELLI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elétricos para 

extensão de rede elétrica para iluminação pública nas ruas são Paulo no bairro ervatal rua 20 

de janeiro no centro e rua goiabeiras no distrito de barra grande do Município de Faxinal dos 

Guedes/SC, de acordo com os projetos feitos pela CELESC que se encontra em anexo.  

A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme as condições, quantidades, 

especificações e demais exigências estabelecidas no termo de referência, que integra este 

processo licitatório, observando-se as normas técnicas aplicáveis, a legislação vigente e as 

melhores práticas operacionais.  

 

SECRETARIA REQUISITANTE  

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O Município de Faxinal dos Guedes/SC comprometido com a melhoria da infraestrutura urbana 

e a segurança de seus cidadãos, identificou a necessidade de contratação de uma empresa 

especializada em serviços elétricos. Esta contratação visa a extensão da rede elétrica para a 

iluminação pública das ruas, são paulo no bairro ervatal, rua 20 de janeiro no centro e rua 

goiabeiras no distrito de barra grande, ambas no município de Faxinal dos Guedes/Sc.  

As intervenções são fundamentais para atender o interesse público e proporcionar melhor 

qualidade de vida para os munícipes.  

Ademais, a ausência de iluminação pode resultar em acidentes, dificultar a visibilidade e cria 

um ambiente inseguro para os usuários. A instalação de rede elétrica é portanto, essencial para 

garantir uma iluminação contínua e eficiente ao longo de todo o percurso.  

Com base no projeto elaborado pela CELESC, que se encontra em anexo, torna-se evidente a 

necessidade urgente das intervenções.  

Assim a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços elétricos é 

imprescindível para a realização desses serviços com a qualidade e a segurança necessárias.  

Além disso a implementação das soluções propostas beneficiará diretamente a população, uma 

infraestrutura mais segura e eficiente para todos.  

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Considerando que o Município de Faxinal dos Guedes/SC, possui menos de 20.000[vinte mil] 

habitantes, ele está enquadrado na exceção prevista no art.176 da lei n°14.133/2021.  

De acordo com esse dispositivo, os municípios com população inferior a 20.000 habitantes 

estão dispensados da obrigatoriedade de elaborar e publicar planos anuais de contratações. 

  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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Para a adequada execução dos serviços de extensão de rede elétrica nas ruas do Município de 

Faxinal dos Guedes/SC, deverão ser observados os seguintes requisitos:  

3.1. Requisitos Técnicos  

A empresa contratada deve possuir experiência comprovada em serviços de instalação e 

manutenção de redes elétricas. Equipe técnica qualificada com engenheiros eletricistas 

registrados no CREA e técnicos certificados para execução dos serviços, disponibilização de 

materiais e equipamentos em perfeitas condições de uso, conforme as recomendações dos 

fabricantes. Os serviços devem estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT 

[Associação brasileira de normas técnicas].  

A empresa deve seguir as diretrizes de segurança do trabalho conforme a NR-10 [Segurança 

em instalações e serviços em eletricidade] e NR-35 [Trabalho em altura].  

Todos os materiais usados devem ser de alta qualidade e possuir certificação de conformidade 

com as normas vigentes.  

Equipamentos de proteção individual [EPIs] e coletiva [EPCs] devem ser fornecidos e utilizados 

adequadamente durante a execução dos serviços.  

Fornecimento por parte da contratada, de técnicos devidamente habilitados, capacitados e 

com experiência comprovada na execução dos serviços.  

Apresentação, pela contratada de documentação que comprove a regularidade e a 

conformidade dos equipamentos com as normas de segurança do trabalho e legislação de 

trânsito vigente.  

Inclusão, na prestação do serviço, o fornecimento de materiais necessários ao pleno 

funcionamento das obras que serão realizadas.  

3.2. Requisitos Operacionais  

Disponibilização, conforme demanda do Município, dos técnicos e dos materiais que serão 

usados para realização dos serviços conforme está especificado nos projetos.  

Atendimento às solicitações da Administração Municipal no prazo máximo estabelecido para 

o início da execução dos serviços após a formalização de cada Ordem de Serviço.  

Flexibilidade para a realização dos serviços nas localidades especificadas, rua são Paulo no 

bairro ervatal, rua 20 de janeiro centro e rua goiabeiras no distrito de barra grande, com 

garantia de deslocamento e transporte dos equipamentos por conta da contratada.  

3.3. Requisitos Administrativos e Legais  

Manutenção, durante toda a vigência contratual, de todas as condições de habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista e técnica exigidas no processo licitatório.  

Responsabilidade exclusiva da contratada pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução dos serviços, isentando a Administração de qualquer 

vínculo ou obrigação.  

Apresentação de seguro de responsabilidade civil, caso exigido, para cobertura de eventuais 

danos causados a terceiros durante a execução dos serviços.  

Observância de todas as normas ambientais, de segurança e saúde no trabalho, conforme a 

legislação federal, estadual e municipal aplicáveis.  

3.4. Prazos e Condições  
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Cumprimento rigoroso dos prazos estipulados na Autorização de Fornecimento ou Ordem de 

Serviço.  

Garantia da continuidade dos serviços sempre que necessários, mediante prévia solicitação da 

Administração, de forma a assegurar a manutenção adequada das extensões de redes 

solicitadas.  

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Relação Demanda/serviço a ser adquirido:  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS  

UNI QUAN VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Rua 20 de Janeiro  no 

Centro, Município de 

Faxinal dos Guedes:  

 

Total de materiais a 

instalar: 

R$13.718.18 (treze mil 

setecentos e dezoito reais 

e dezoito centavos).  

 

Total de serviços:  

R$16.352.83 (dezesseis 

mil trezentos e cinquenta 

e dois reais e oitenta e 

três centavos).  

 

Ser 1 R$ 31.164,94 R$ 31.164,94 

2 

Rua São Paulo no Bairro 

Ervatal no Municipio de 

Faxinal dos Guedes/SC.  

 

Total de materiais a 

instalar conforme 

orçamento da CELESC: 

R$15.263.69 (quinze mil 

duzentos e sessenta e 

três reais e sessenta e 

nove centavos).  

 

Total de serviços:  

R$18.112.54 (dezoito mil 

cento e doze reais e 

cinquenta e quatro 

centavos).   

 

Ser 1 R$ 33.376,23 R$ 33.376,23 
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Rua Goiabeiras no 

Distrito de Barra Grande 

no Município de Faxinal 

dos Guedes:  

 

Total de materiais a 

instalar conforme 

orçamento da CELESC: 

R$3.702.94 (três mil 

setecentos e dois reais e 

noventa e quatro 

centavos).  

 

Total de serviços:  

R$3.131.06 (três mil cento 

e trinta e um reais e seis 

centavos)   

 

Ser Uni R$  R$ 6.834,00 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Nesse caso o levantamento de preço foi baseado nos projetos e orçamentos fornecidos pela 

CELESC que estarão em anexo. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação foi fixado: 

Na rua 20 de janeiro no centro: R$ 15.263.69 [quinze mil duzentos e sessenta e três reais e 

sessenta e nove centavos], para a compra de materiais, e R$18.112.54 [dezoito mil cento e 

doze reais e cinquenta e quatro centavos, para serviços]. Totalizando R$31.164.94 [trinta e um 

mil cento e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos]. 

Na rua são Paulo no bairro ervatal:R$15.263.69 [quinze mil duzentos e sessenta e três reais e 

sessenta e nove centavos], para a compra de materiais, e R$18.112.54 [dezoito mil cento e 

doze reais e cinquenta e quatro centavos, para serviços]. Totalizando R$33.376.23 [trinta e 

três mil trezentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos]. 

Na rua goiabeiras no distrito de barra grande:R$3.702.94 [três mil setecentos e dois reais e 

noventa e quatro centavos], para compra de materiais, e R$3.131.06 [três mil cento e trinta e 

um reais e seis centavos]. Totalizando 6.834.00 [seis mil oitocentos e trinta e quatro reais]. Esse 

valor estimado contempla todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação dos 

serviços, incluindo:  

Remuneração dos técnicos qualificados e devidamente habilitados.  

Fornecimento integral dos materiais especificados no orçamento que estará em anexo, retirada 

e transporte de materiais, fica por conta exclusiva da contratada.  

Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inerentes à execução do contrato.  
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Importante destacar que quaisquer custos adicionais, como despesas operacionais, taxas, 

seguros, manutenção e mobilização de equipamentos, serão de responsabilidade exclusiva da 

contratada, não havendo, portanto, quaisquer custos suplementares para a Administração 

Pública Municipal.  

Dessa forma, a estimativa apresentada garante que a contratação ocorra dentro dos 

parâmetros de economicidade, assegurando também a qualidade e eficiência dos serviços, 

de modo a atender plenamente as necessidades de extensão de rede elétrica para iluminação 

pública do Município de Faxinal dos Guedes/SC, conforme estabelecido no Termo de 

Referência e demais documentos que integram o processo licitatório. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA 

A prestação dos serviços de extensão de rede elétrica será nas ruas 20 de janeiro no centro, rua 

são Paulo no bairro ervatal e rua goiabeiras no distrito de barra grande, ambas no Município 

de Faxinal dos Guedes/SC. 

O prazo e as condições de mobilização dos equipamentos para os locais designados deverão 

ser cumpridos rigorosamente pela contratada, conforme estipulado no Termo de Referência e 

nas especificações de cada Autorização de Fornecimento. 

Todas as despesas relacionadas ao deslocamento, transporte, mobilização e desmobilização 

dos equipamentos, bem como eventuais adequações logísticas necessárias para a entrega e 

execução dos serviços, serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a a extensão de 

rede elétrica nas ruas,20 de janeiro no centro, rua são paulo no bairro ervatal e rua goiabeiras 

no distrito de barra grande, ambas no municipio de Faxinal dos guedes /SC,essa melhoria que 

será realizada na rede elétrica tem o objetivo de levar ilúminação a trechos dessas ruas que 

ainda não são contemplados com a ilúminação pública causando assim insegurança e expondo 

os usúarios a riscos de acidentes devido a má visibilidade. 

A execução deverá ser realizda por equipe qualificada,utilizando produtos especificos para cada 

tipo de serviço,com o padrão exigido. 

A empresa contratada será responsável pela execução integral dos serviços, ambos os projetos 

e orçamentos foram fornecidos pela CELESC,garantido conformidade com as normas e padrões 

técnicos. 

[projetos em anexo]. 

A presente contratação visa assegurar a continuidade e eficiência das politicas públicas 

municipais voltadas para o desenvolvimento da infraestrutura urbana e rural,contribuindo para 

a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

Considerando as características e especificidades dos serviços a serem contratados, opta-se pelo 

não parcelamento do objeto, visando atender de forma mais eficiente e econômica às diversas 

demandas do Município de Faxinal dos Guedes/SC. O objeto não será parcelado.  
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A contratação integral do objeto é a medida mais eficiente, econômica e segura para a 

administração pública sendo tecnicamente inviável o parcelamento das obras sem 

comprometer a qualidade, a responsabilidade técnica e o prazo de execução estabelecido.  

O não parcelamento justifica-se com base nos seguintes fundamentos:  

Atendimento ao interesse público: possibilita que a administração contrate apenas os serviços 

efetivamente necessários, conforme a demanda, evitando a ociosidade de equipamentos e a 

elevação de custos desnecessários.  

Ressalta-se que o não parcelamento não compromete a coerência e a funcionalidade do objeto 

como um todo, tampouco acarreta prejuízos á obtenção de condições mais vantajosas para a 

razoabilidade e proporcionalidade previstos na lei n° 14.133/2021.  

Assim, o não parcelamento do objeto é medida necessária conveniente e legal assegurando a 

melhor execução dos serviços e otimização dos recursos públicos.  

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A contratação de empresa especializada em extensão de rede elétrica e técnicos habilitados, 

tem como finalidade principal garantir a execução eficiente, contínua e qualificada dos serviços 

de rede elétrica e manutenção de iluminação pública do Município de Faxinal dos Guedes/SC.  

Esses resultados serão acompanhados e avaliados pelo fiscal designado, com base em 

indicadores de desempenho, cumprimento dos prazos, qualidade dos serviços executados e 

conformidades com as especificações técnicas estabelecidas no contrato.  

 

11. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Antes da formalização do contrato, serão adotadas as seguintes providências, visando garantir 

a transparência, a legalidade e a eficiência em todo o processo de contratação:  

11.1. Elaboração do Termo de Referência  

Será elaborado um Termo de Referência detalhado que conterá as especificações técnicas dos 

serviços de extensão de rede elétrica incluindo os equipamentos necessários para execução, 

fiscalização e qualidade dos serviços. Este documento servirá como base para o procedimento 

licitatório, assegurando que todas as condições estejam claras e alinhadas às necessidades do 

Município de Faxinal dos Guedes.  

11.2. Análise Orçamentária  

Será realizada uma análise orçamentária criteriosa para verificar se os valores previstos para a 

contratação estão compatíveis com os preços praticados no mercado e com o orçamento 

disponível no Município. Essa etapa é essencial para garantir a economicidade da contratação, 

respeitando os limites financeiros estabelecidos.  

11.3. Publicação do Edital  

O edital de licitação será publicado conforme as exigências e prazos estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021, assegurando ampla divulgação e transparência do processo licitatório. A 

publicação garantirá que todos os interessados tenham acesso às informações necessárias para 

a participação, possibilitando a apresentação de propostas dentro do prazo estabelecido e 

promovendo a competitividade e a isonomia entre os concorrentes.  
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Essas providências prévias são essenciais para assegurar que o processo licitatório seja 

conduzido dentro dos princípios legais, técnicos e administrativos, garantindo a escolha da 

empresa mais qualificada para atender às demandas do Município. Assim, o contrato poderá 

ser formalizado com clareza e segurança jurídica, assegurando a correta execução dos serviços 

contratados.  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Não existem contratações correlatas ou interdependentes diretamente relacionadas ao objeto 

desta licitação. A contratação do equipamento será realizada de forma completamente 

independente, sem a necessidade de vinculação ou conexão com outras aquisições, serviços 

ou projetos que exijam execução simultânea, coordenada ou em conjunto.  

Essa independência na contratação contribui significativamente para a simplificação e agilidade 

do processo, permitindo que todas as etapas sejam gerenciadas e fiscalizadas de maneira direta 

e objetiva, sem a complexidade adicional de articular com outras iniciativas administrativas. 

Essa característica favorece o cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos, reduzindo 

possíveis entraves decorrentes de dependências externas.  

Além disso, a ausência de interdependência possibilita maior controle e eficiência na supervisão 

dos serviços prestados, assegurando que cada etapa do contrato seja executada conforme as 

especificações técnicas e os requisitos previamente definidos. Com isso, a Administração 

Pública pode garantir que os resultados esperados sejam alcançados de forma clara, 

transparente e dentro dos parâmetros de qualidade exigidos, sem a necessidade de ajustes 

decorrentes da coordenação com outras contratações ou compromissos correlatos.  

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS  

A execução dos serviços objeto deste contrato, que envolve a contratação de empresa 

especializada em extensão de rede elétrica para iluminação pública, poderá causar impactos 

ambientais que devem ser rigorosamente controlados e mitigados.  

A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para minimizar os impactos 

ambientais decorrentes das atividades, em conformidade com a legislação ambiental vigente, 

incluindo, mas não se limitando a:  

Controle e gerenciamento adequado de resíduos sólidos e líquidos gerados durante a 

operação dos equipamentos;  

Prevenção de vazamentos e contaminação do solo e das águas superficiais e subterrâneas;  

Adoção de práticas que minimizem a emissão de ruídos e poluentes atmosféricos, garantindo 

o respeito às normas locais de controle ambiental;  

Preservação da vegetação e do solo nas áreas de atuação, evitando erosões e degradação 

ambiental;  

Utilização racional de recursos naturais e de combustíveis, visando à sustentabilidade 

ambiental;  

Cumprimento das condicionantes ambientais estabelecidas pelos órgãos competentes, 

quando aplicáveis.  
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O não cumprimento das normas ambientais poderá acarretar sanções previstas no contrato, 

além das penalidades legais cabíveis, assegurando a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos ambientais causados.  

Dessa forma, a contratação visa não apenas à execução eficiente dos serviços, mas também à 

preservação do meio ambiente, promovendo o desenvolvimento sustentável das áreas urbanas 

e rurais do Município de Faxinal dos Guedes/SC.  

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação mostra-se viável e necessária para o atendimento das demandas do 

Município de Faxinal dos Guedes/SC, visando à segurança e o conforto de todos os usuários 

das ruas relatadas.  

Dessa forma, a contratação é plenamente viável, tanto do ponto de vista técnico quanto 

financeiro e legal, representando uma medida estratégica para a administração municipal. 

 

 

Faxinal dos Guedes-SC, 03 de março de 2026. 

 

 

 

PATRIK ANTONIO FIORIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO II 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elétricos para extensão de rede 

elétrica para iluminação pública nas Ruas São Paulo no Bairro Ervatal, Rua 20 de Janeiro no Centro e 

Rua Goiabeiras no Distrito de Barra Grande do Município de Faxinal dos Guedes/SC. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS  

UNI QUAN VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Rua 20 de Janeiro  no 

Centro, Município de 

Faxinal dos Guedes:  

 

Total de materiais a 

instalar: 

R$13.718.18 (treze mil 

setecentos e dezoito reais 

e dezoito centavos).  

 

Total de serviços:  

R$16.352.83 (dezesseis 

mil trezentos e cinquenta 

e dois reais e oitenta e 

três centavos).  

 

Ser 1 R$ 31.164,94 R$ 31.164,94 

2 

Rua São Paulo no Bairro 

Ervatal no Municipio de 

Faxinal dos Guedes/SC.  

 

Total de materiais a 

instalar conforme 

orçamento da CELESC: 

R$15.263.69 (quinze mil 

duzentos e sessenta e 

três reais e sessenta e 

nove centavos).  

 

Total de serviços:  

Ser 1 R$ 33.376,23 R$ 33.376,23 
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R$18.112.54 (dezoito mil 

cento e doze reais e 

cinquenta e quatro 

centavos).   

 

 

 

Rua Goiabeiras no 

Distrito de Barra Grande 

no Município de Faxinal 

dos Guedes:  

 

Total de materiais a 

instalar conforme 

orçamento da CELESC: 

R$3.702.94 (três mil 

setecentos e dois reais e 

noventa e quatro 

centavos).  

 

Total de serviços:  

R$3.131.06 (três mil cento 

e trinta e um reais e seis 

centavos)   

 

Ser Uni R$  R$ 6.834,00 

1.2. A proponente deverá iniciar a execução do serviço em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem 

de Serviço. 

1.3. O Município de Faxinal dos Guedes/SC efetuará o pagamento em até de 30 (trinta) dias, após a 

medição e emissão da Nota Fiscal;  

1.5.  Os valores acima elencados, durante a vigência do contrato, poderão sofrer alterações mediante 

necessidade do poder executivo.  

1.5.  No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos, produtos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

1.6. Observar as Normas Técnicas da CELESC (N-321.0001 e correlatas). 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Município de Faxinal dos Guedes/SC comprometido com a melhoria da infraestrutura urbana e a 

segurança de seus cidadãos, identificou a necessidade de contratação de uma empresa especializada 

em serviços elétricos. Esta contratação visa a extensão da rede elétrica para a iluminação pública das 

Ruas São Paulo no Bairro Ervatal , Rua 20 de Janeiro no Centro e Rua Goiabeiras no Distrito de Barra 

Grande , todas pertencentes ao município de Faxinal dos Guedes/Sc.  

As intervenções são fundamentais para atender o interesse público e proporcionar melhor qualidade 

de vida para os munícipes.  
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Ademais, a ausência de iluminação pode resultar em acidentes, dificultar a visibilidade e cria um 

ambiente inseguro para os usuários. A instalação de rede elétrica é portanto, essencial para garantir 

uma iluminação contínua e eficiente ao longo de todo o percurso.  

Com base no projeto elaborado pela CELESC, que se encontra em anexo, torna-se evidente a 

necessidade urgente das intervenções.  

Assim a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços elétricos é imprescindível 

para a realização desses serviços com a qualidade e a segurança necessárias.  

Além disso a implementação das soluções propostas beneficiará diretamente a população, uma 

infraestrutura mais segura e eficiente para todos. 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

3.1 O aceite do objeto pelo setor competente do Município de Faxinal dos Guedes/SC não exclui a 

responsabilidade do fornecedor ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, e verificadas posteriormente;   

3.2 Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá solucionar imediatamente.   

3.3 Em caso de substituição do objeto, conforme previsto no subitem anterior, correrão à conta do 

fornecedor as despesas decorrentes. 

3.4 A aceitação dos serviços estará condicionada à verificação, pela fiscalização, da correta execução 

dos serviços; 

3.5 Disponibilização, conforme demanda do Município, dos técnicos e dos materiais que serão usados 

para realização dos serviços conforme está especificado nos projetos.  

3.6 Atendimento às solicitações da Administração Municipal no prazo máximo estabelecido para o início 

da execução dos serviços após a formalização de cada Ordem de Serviço.  

3.7 Flexibilidade para a realização dos serviços nas localidades especificadas, Rua São Paulo no Bairro 

Ervatal, Rua 20 de Janeiro no Centro e Rua Goiabeiras no Distrito de Barra Grande, com garantia de 

deslocamento e transporte dos equipamentos por conta da contratada.  

3.6 A aceitação também dependerá da realização de inspeções que comprovem a qualidade dos 

materiais empregados e a conformidade dos serviços executados, podendo a fiscalização rejeitar, no 

todo ou em parte, os serviços que estiverem em desacordo com as especificações, devendo a 

contratada proceder às devidas correções sem ônus adicional para a Administração. 

3.7 Somente após a verificação do pleno atendimento aos requisitos técnicos e contratuais, os serviços 

serão recebidos provisoriamente e, posteriormente, definitivamente, conforme as condições 

estabelecidas no contrato. 

 

4. DA GARANTIA  
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4.1 A garantia legal do objeto do presente contrato é de 05 (cinco) anos contados a partir do 

recebimento e aceite pelo CONTRATANTE;  

4.2 O CONTRATADO se obriga a reparar ou trocar os produtos/serviços que se apresentarem com vício 

de qualidade, defeitos de fabricação, fornecendo todos os materiais, componentes e insumos 

eventualmente utilizados, sem qualquer custo adicional aos valores contratados. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES  

5.1. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

I Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 

estabelecidos.  

II Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor designado para este fim.  

III A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, 

nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.  

IV Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.  

V Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA QUARTA do Contrato.  

VI Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.  

VII Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.  

VIII Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

 

5.2  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I Executar integralmente os serviços de extensão de rede elétrica para iluminação pública, conforme 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência, projetos fornecidos pela CELESC e demais 

documentos que integram o processo licitatório, observando rigorosamente as normas da ABNT e a 

legislação vigente.  

II Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados.  

III Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços contratada e Anotações 

de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este TERMO se vincula.  

IV. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.  

V Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como 

também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro 

do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades estabelecidas no CONTRATO.  

VI Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

VII A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e 
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exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.  

VIII Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 

com o previsto no Edital e Projeto Executivo.  

IX. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições 

de uso satisfatório.  

X Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 

fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do 

Projeto Executivo.  

XI Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  

XII Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 

adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.  

XIII Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

XIV Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições. 

XV Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e 

dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os 

ônus decorrentes de sua má aplicação.  

XVI Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos 

serviços.  

XVII Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer 

outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve 

comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma 

proceda à vistoria com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas.  

XVIII Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 

venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

XIX Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com 

a CONTRATANTE.  

XX Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

XXI Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 

especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.  

XXII Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, da seguinte forma:  

XXIII Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 
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pela CONTRATANTE.  

XXIV Não Será admitida a subcontratação, sob pena de rescisão imediata, respondendo a 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos.   

XXVI É obrigação da contratada, exigir que seus funcionários utilizem equipamentos de segurança 

obrigatórios para a realização dos serviços contratados.  

XXVII Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho, especialmente as disposições das 

NR-10 e NR-35, fornecendo e exigindo o uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs). 

     XXX Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:  

a. Certidão conjunta relativa aos tributos federais; 

b. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

XXVIII Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais previstas em legislações específicas, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

XXIX Comunicar ao Fiscal do contrato, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

XXXI Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XXXI Promover a guarda, manutenção e vigilância dos materiais, ferramentas e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual; 

XXXII Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação de quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

XXXIII Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133/2021. 

XXXIV Apresentar, quando exigido, seguro de responsabilidade civil para cobertura de eventuais danos 

decorrentes da execução contratual. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1 Para habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas as habilitações fiscal, social e 

trabalhista, que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da empresa, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso, de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores atuais ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de constituição da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

e) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou 

pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da 

pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor; 

f) A referida certidão que trata o item anterior não caracterizará fato impeditivo para o licitante, desde 

que no ato de sua habilitação possa comprovar sua viabilidade econômica através de ato legal expedido 

pelo Poder Judiciário; 

g) A inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

h) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

j) A regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

k) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

l) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

m) Demais documentos e declarações seguirão o que preconiza o Edital do processo. 

 

6.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DECLARAÇÕES  

6.2.1 Comprovação de registro ou inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro do prazo de validade.  

6.2.2 A proponente que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar o Registro no 

CREA/CAU do estado em que está sediada e apresentar no ato da assinatura do Contrato, o visto do 

CREA/CAU de Santa Catarina;   

6.2.3 Comprovação de que a Proponente possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a 

entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro eletricista) devidamente registrado no 

CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de características 

semelhantes ao objeto da contratação..  

6.2.4 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da Proponente (empresa) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado e Atestado de Capacidade Técnica em 

nome do Profissional Responsável Técnico indicado(s) no item 6.2.3, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado pelo CREA/CAU, comprovando a execução 

de obras e serviços técnicos com características compatíveis/equivalentes ao exigido no edital.  
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6.3  DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA  

6.3.1 A(s) pessoas jurídicas(s) licitante(s) interessada(s) em participar do presente certame licitatório, 

poderá(ão) enviar profissional, para comparecer ao Centro Administrativo Municipal, sito na Av. Rio 

Grande do Sul, nº 458, Centro, CEP 89694-000, na cidade de Faxinal dos Guedes-SC, para proceder 

Vistoria Técnica Facultativa no período estipulado em edital, de acordo com prévio agendamento, 

junto ao Setor de Compras, Contratos e Licitações Públicas, pelo telefone (49) 49) 3436-4300, das 

07h30min às 11h30min e das 13h00 às 17h00. 

6.3.2. A Vistoria Técnica será acompanhada por servidor municipal, devidamente designado, o qual 

expedirá o Atestado de Vistoria Técnica, em 02 (duas) vias. 

6.3.3 Uma via do Atestado de Vistoria Técnica será entregue ao representante da licitante e outra via 

será juntada aos autos do processo licitatório.  

6.3.4 Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite.  

6.3.5. A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva responsabilidade 

da(s) licitante(s), toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à elaboração da proposta, tais como: as 

condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à 

execução, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local, entre outros. Todos os custos 

associados à vistoria serão de inteira responsabilidade da pessoa jurídica licitante.  

6.3.6 A(s) pessoa(s) jurídica(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do Edital, das condições 

gerais e particulares do objeto da Licitação e do local onde serão executados os serviços, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e 

do integral cumprimento do Contrato.  

6.3.7. O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica deverá, para participar do certame, 

apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos 

riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que 

lhe havia sido facultada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1 É admissível a fusão cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica desde que, 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração a continuidade do contrato. 

 

8. PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 O prazo de início de execução dos serviços será de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da 

ordem de serviço pela CONTRATADA, prorrogáveis mediante justificativa plausível, apresentada 

formalmente antes do encerramento do prazo inicial; 

8.2 o prazo de entrega/execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, após a expedição da Ordem 
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de Serviço emitida pela Secretaria de  Infraestrutura do Município de Faxinal dos Guedes/SC. 

8.3 O prazo de execução da obra poderá ser prorrogado a critério da Contratante; 

8.4 A vigência do termo de contrato terá um prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, para 

sua completa realização, salvo interrupção autorizada pela contratante, por qualquer motivo de força 

maior que venha a ocorrer, conforme previsão do edital, admitida a prorrogação nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a. Será designado um(a) servidor(a) para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

i.    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos. 

ii. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, 

nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 

inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021.  

10.1.1 Excepcionalmente, ocorrendo a prorrogação do prazo de execução, resultando em prazo superior 

a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste dos valores propostos pela CONTRATADA, em sua 

proposta comercial apresentada na licitação, a ser mensurado com base no IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo).   

10.1.2 O reajuste poderá ser indeferido, nos casos em que a CONTRATADA tenha dado causa à referida 

prorrogação.  

10.2 De acordo com o determinado no Item anterior, os contratantes têm direito ao equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que 

ocorra variação de preços do produto determinado pelo órgão regulador, que seja imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 

obrigações pactuadas no presente instrumento;  

10.3 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços.  

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; 
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II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a 

data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado; 

III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 

contrato;  

10.4 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar 

a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 

na proposta, em virtude da redução dos preços do produto no mercado;  

10.5 As alterações para fins de revisão contratual, poderão ser concedidos, desde que solicitados 

oportunamente pela contratada, devendo esta respaldar-se em documentação legal de suporte com a 

respectiva memória de cálculo comprobatória da alteração pretendida, quando relativa à revisão por 

alteração na composição de custos;  

10.6 Também o MUNICÍPIO poderá solicitar a revisão em caso de redução de valores por conta da 

política de preços praticada no mercado. 

 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados através de deposito em conta bancária em nome da proponente, 

mediante o recebimento do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), pela unidade 

administrativa requisitante, contendo o detalhamento dos serviços prestados.  

11.2. O pagamento será feito, em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.  

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo do objeto/serviços o momento em que o 

representante da contratante atestar o recebimento definitivo do objeto empenhado.  

11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5. Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos serão efetuados, apenas, 

mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

12.1. A seleção do vencedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade 

concorrência, adotando-se como critério de julgamento o menor preço, em conformidade com a 

legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

12.2 O critério de menor preço justifica-se por se tratar de contratação de serviços de engenharia com 

objeto claramente definido, cujas especificações técnicas encontram-se detalhadas no projeto, 

memorial descritivo e demais documentos que compõem o processo, possibilitando a adequada 

comparação objetiva entre as propostas apresentadas pelos licitantes. 

12.3 A classificação das propostas se dará pela ordem crescente de preços, sendo considerada 

vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, desde que atenda 

integralmente às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação técnica e econômico-financeira. 

12.4 Ressalta-se que serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis, 

excessivos ou incompatíveis com os valores de mercado, bem como aquelas que não atenderem às 
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especificações técnicas estabelecidas. 

12.5 Dessa forma, busca-se assegurar a seleção da proposta mais econômica, sem prejuízo da qualidade 

dos serviços a serem executados, garantindo a observância dos princípios da isonomia, competitividade 

e eficiência na contratação pública. 

 

 

13.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto compreenderá a prestação de serviços de extensão de rede elétrica para 

iluminação pública, nas localidades indicadas, conforme os projetos técnicos elaborados pela CELESC, 

observando-se as condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  

Os serviços terão início após a emissão da ordem de serviço, devendo a contratada mobilizar equipe 

técnica, equipamentos e materiais necessários, executando as atividades de forma contínua e dentro 

do prazo estabelecido.  

Os serviços deverão ser executados por equipe técnica qualificada, sob a responsabilidade de 

profissional habilitado, com registro no CREA, utilizando materiais, equipamentos e ferramentas 

adequados e em conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis.  

Durante a execução, a contratada será responsável pela sinalização do local, segurança dos 

trabalhadores e de terceiros, bem como pela manutenção das condições de trafegabilidade, quando 

necessário. Também deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato. 

A fiscalização será exercida pelo setor competente da Administração, que acompanhará todas as etapas 

da obra, podendo solicitar correções, ajustes ou paralisações caso verifique desconformidades com o 

projeto ou com as normas técnicas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Concluídos os serviços, estes serão submetidos à verificação para fins de recebimento provisório e, 

posteriormente, definitivo, desde que atendidas todas as condições técnicas e contratuais estabelecidas. 

Caberá à CONTRATADA a execução integral dos serviços, incluindo o fornecimento de materiais, 

instalação de estruturas, lançamento de cabos, conexões, testes, ajustes e demais atividades necessárias 

ao pleno funcionamento do sistema de iluminação pública. 

Durante a execução, a CONTRATADA deverá: 

• Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, especialmente NR-10 e NR-35;  

• Garantir a sinalização adequada dos locais de intervenção, visando à segurança de pedestres e 

veículos;  

• Minimizar os impactos à mobilidade urbana e ao meio ambiente;  

• Manter o local dos serviços organizado e limpo, promovendo a correta destinação dos resíduos 

gerados.  
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O descumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar a aplicação das sanções previstas em 

contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas e legais cabíveis. 

14.  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O recebimento dos serviços será realizado em duas etapas, sendo recebimento provisório e 

recebimento definitivo, conforme disposto na legislação vigente e nas condições estabelecidas no 

contrato. 

O recebimento provisório ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a conclusão dos serviços, mediante 

vistoria realizada pela fiscalização da Administração, com a finalidade de verificar se a execução está em 

conformidade com o projeto. 

Nesta etapa, será verificada a conformidade da execução com as especificações técnicas, projetos, 

normas aplicáveis e demais condições contratuais, sendo lavrado termo circunstanciado, assinado pelas 

partes 

Caso sejam constatadas pendências, falhas ou inconformidades, a CONTRATADA será notificada para 

realizar as correções necessárias no prazo estipulado pela Administração, sem ônus adicional. 

Os serviços somente serão recebidos definitivamente, condicionalmente à aprovação técnica e 

energização da rede pela Celesc, no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente responsável por 

qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às suas expensas, 

mediante simples notificação do Município, na qual assinalará prazo para realização dos serviços 

apontados. 

Ressalta-se que o recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela solidez e 

segurança dos serviços executados, nem por eventuais vícios ou defeitos que venham a ser constatados 

posteriormente, nos termos da legislação aplicável. 

Caso sejam constatadas falhas ou desconformidades, a Administração poderá rejeitar, no todo ou em 

parte, os serviços executados, determinando sua adequação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o licitante 

ou a contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

16. CUSTO ESTIMADO E PARÂMETROS PARA OBTENÇÃO DE PREÇOS  

17.1 O custo estimado da contratação é de Valor Total R$ 71.375,17 (setenta e um mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e dezessete centavos). 

 

18.  NORMAS DE REGÊNCIA  

18.1. O presente processo licitatório é regido pela Lei 14.133/21.  

18.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação de regência. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 A dotação para a contratação correrá por conta de créditos orçamentários do exercício 2026. 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

 

 

Faxinal do Guedes, 20 de abril de 2026. 

 

 

 

Suyanne Ester dos Santos 

Responsável pelo termo de referência 
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MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025   

 

 

CONTRATANTE: O Município de Faxinal dos Guedes, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 50, Centro, Faxinal dos Guedes-SC, 

inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.910/0001-62, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Senhor JADER ADRIEL DANIELLI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 

945.***.***-53, doravante denominado CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA: [Nome da Empresa Contratada], pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na [endereço completo da empresa], na cidade de [nome da cidade], inscrita no CNPJ sob o 

nº [número do CNPJ], neste ato representada por [nome do representante legal], portador do 

RG nº [número do RG], CPF nº [número do CPF], doravante denominado CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELÉTRICOS PARA EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS 

RUAS SÃO PAULO NO BAIRRO ERVATAL, RUA 20 DE JANEIRO NO CENTRO E RUA 

GOIABEIRAS NO DISTRITO DE BARRA GRANDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 

GUEDES/SC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVICOS  

2.1 O prazo para execução dos serviços será até 12 meses e iniciará após o recebimento da 

ordem de serviço, emitida pelo departamento responsável, podendo ser prorrogado caso 

necessário e desde que esteja justificado tecnicamente e com aceite do fiscal da obra da 

Prefeitura de Faxinal dos Guedes/SC; 

2.2 Os serviços deverão ser prestados no Município de Faxinal dos Guedes/SC, conforme 

projetos e memoriais descritivos.  

2.3. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência 12 meses, a contar 

da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado 

mediante termo aditivo, justificadamente a critério da Administração. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS  

3.1 Pelos serviços e materiais objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à importância global de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), deste valor global 

correspondem R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxx) de materiais e R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxx) de mão de 

obra, condicionado aos serviços efetivamente executados, com base nos quantitativos e 

preços proposto pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

4.1 Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição 

dos quantitativos efetivamente executados no período: 

4.2 Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao 

Departamento de Engenharia do Município de Faxinal dos Guedes/SC ou email que será 

fornecido pelo fiscal do contrato. 

4.3 Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente 

executados de acordo com o projeto; 

4.4 Antes do fechamento da medição, o Município terá até 5 (cinco) dias úteis para analisar 

a medição apresentada. Em caso de erro na medição, o Município informará a CONTRATADA, 

dentro do período de análise, para que a mesma efetue as devidas correções e apresente a 

nova medição corrigida. 

4.5 Havendo parte incontroversa deverá ser autorizado o pagamento deste montante. 

4.6 O devido fechamento da medição mensal deverá ser efetivado entre a CONTRATADA e a 

Fiscalização do Município. 

4.7 Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a CONTRATADA a 

emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a 

medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-a ao 

Departamento de Engenharia do Município de Faxinal dos Guedes/SC ou email que será 

fornecido pelo fiscal do contrato. 

4.8 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e 

se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

4.9 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste 

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não 

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 
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enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

4.10 Junto à medição final, a CONTRATADA deverá entregar ao Município o relatório final nos 

termos das especificações contidas no edital. 

4.11 O pagamento da última medição será efetuado somente após o recebimento e 

aprovação pelo Município do relatório final e da emissão do Termo de Recebimento de obra. 

4.12 Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo o 

Termo de Recebimento somente será emitido após a devida correção. 

4.13 Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 

CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das 

guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que 

executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, quando couber. 

4.14 As comprovações serão feitas através das cópias autenticadas das guias de recolhimento, 

devidamente quitadas, que deverão ser encaminhadas ao Serviço de Contabilidade do 

Município; 

4.15 Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de 

conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, 

constando o nome do Município, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) 

da(s) fatura(s) correspondente(s); 

4.16 As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 

4.17 Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá 

fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estar 

referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 

4.18 Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo 

legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das 

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 

apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para 

o recolhimento. 
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4.19 Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados 

que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena de o 

Município efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor 

faturado: 

a) Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das 

contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 

b) Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 

última competência, referentes aos seus empregados. 

4.20 Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 

recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que 

comprovem tal pagamento ao Município, para fins de devolução da quantia retida. 

4.21 Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos no prazo fixado, o 

Município poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 

a) Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não 

forem apresentados; 

b) Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

4.22 Se durante a execução do Contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão 

contratual. 

4.23 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa 

exclusiva da CONTRATADA. 

4.24 Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade 

por parte do Município, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata die de acordo 

com o INPC (Índice de Preço) do IBGE. 

 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO  

5.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá 

reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 

da alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021.  

5.1.1 Excepcionalmente, ocorrendo a prorrogação do prazo de execução, resultando em prazo 

superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste dos valores propostos pela 

CONTRATADA, em sua proposta comercial apresentada na licitação, a ser mensurado com 

base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).   

5.1.2 O reajuste de que trata no item 4.1.1 poderá ser indeferido, nos casos em que a 
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CONTRATADA tenha dado causa à referida prorrogação.  

5.2 De acordo com o determinado no Item anterior, os contratantes têm direito ao equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, 

desde que ocorra variação de preços do produto determinado pelo órgão regulador, que seja 

imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento;  

5.3 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços.  

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; 

II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado; 

III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 

revisão do contrato;  

5.4 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do produto no 

mercado;  

5.5 As alterações para fins de revisão contratual, poderão ser concedidos, desde que 

solicitados oportunamente pela contratada, devendo esta respaldar-se em documentação 

legal de suporte com a respectiva memória de cálculo comprobatória da alteração pretendida, 

quando relativa à revisão por alteração na composição de custos;  

5.6 Também o MUNICÍPIO poderá solicitar a revisão em caso de redução de valores por conta 

da política de preços praticada no mercado. 

 

CLAUSULA SEXTA – RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS  

6.1 As despesas provenientes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de 

Dotação Orçamentária do Município de Faxinal dos Guedes/SC do ano de 2026.  

 

CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DA OBRA - A Contratada obriga-se a dar garantia da 

obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do recebimento da obra, pela solidez 

e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme prevê a Lei 

nº 10.406/02, em seu art. 618.   
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES  

8.1 As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 124 e 125 da Lei nº 

14.133/2021 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

9.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 

pertinente a este Contrato:  

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do CONTRATADO;  

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados artigo 137 da Lei 14.133/2021;  

III - fiscalizar-lhe a execução;  

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra 

e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 

constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CELESC, o qual será entregue no início das 

obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.  

II Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.  

III Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 

CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos 

serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 

sua correção.  

IV Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 

Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, 

que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de 

instalações junto à locação da obra.  

V Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 

Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 

CONTRATO se vincula.  

VI Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação.  

VII Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 

Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação 

não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
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estabelecidas no CONTRATO.  

VIII Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 

identificação por meio de crachá.  

IX Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

X A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.  

XI Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.  

XII Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório.  

XIII Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 

pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas 

constantes do Projeto Executivo.  

XIV Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.  

XV Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 

vigentes.  

XVI Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por 

seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

XVII Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 

em perfeitas condições de ocupação e uso.  

XVIII Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.  

XIX Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 

inadequados para a execução dos serviços.  

XX Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 

CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos 

serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 

Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.  

XXI Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

XXII Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  
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XXIII Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

XXIV Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 

obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 

CONTRATANTE.  

XXV Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, da seguinte forma:  

XXVI Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela CONTRATANTE.  

XXVII Não Será admitida a subcontratação da obra, sob pena de rescisão imediata, 

respondendo a CONTRATADA por eventuais perdas e danos.   

XXVIII É obrigação da contratada, exigir que seus funcionários utilizem equipamentos de 

segurança obrigatórios para a realização dos serviços contratados.  

XXIX A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia (fiscalização da 

obra), todos os documentos que lhe for solicitado,  

XXX Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:  

a. Certidão conjunta relativa aos tributos federais; 

b. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do contratado; 

c. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

XXXI Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais previstas em 

legislações específicas, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

XXXII Comunicar ao Fiscal do contrato, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

XXXIII Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

XXXIV Promover a guarda, manutenção e vigilância dos materiais, ferramentas e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual; 

XXXV Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação de 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do projeto ou 

instrumento congênere; 

XXXVI Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los caso previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

http://www.faxinal.sc.gov.br/


P á g i n a 65 | 87 

FAXINAL DOS GUEDES - SC 
GOVERNO MUNICIPAL 

Av. Rio Grande do Sul, 458. Fone 0xx49-3436-4300 - www.faxinal.sc.gov.br - CEP - 89694-000 
 Faxinal Dos Guedes, SC. 

Secretaria de Administração e Fazenda 
                                                                                     

 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 

padrões estabelecidos.  

11.2 Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor designado para este fim.  

11.2.1 A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 

do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.  

11.3 Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.  

11.4 Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA QUARTA.  

11.5 Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução 

dos serviços.  

11.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

11.7 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, 

RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 

contratado, obedecerão ao seguinte:  

12.1.1 O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA, na cidade de 

Faxinal dos Guedes – SC, nas Ruas objeto da presente contratação. 

 12.1.2 O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da data de 

recebimento da Ordem de Serviço.  

12.1.3 O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 

14.133/2021, dispostos no inciso I de seu artigo 140:  

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

12.1.4 Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às 

normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.  

12.1.5 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 

ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, 

em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra 

por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se 
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fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 

contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.  

12.1.6 A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição 

ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os 

critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da 

CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não 

poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por 

este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 

OBRA.  

12.1.7 A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 

dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 

expressa da fiscalização da CONTRATANTE.  

12.1.8 À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:  

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 

diferente ao especificado em Projeto , estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 

serviço, sob ônus da CONTRATADA.  

12.1.9 A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade 

da CONTRATADA.  

12.1.10 A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará 

os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 

rejeição dos mesmos.   

12.1.11 As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste 

CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica.   

12.1.12 Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 

execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 

regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.   

12.1.13 Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados 

levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e 

integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus 

empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários 

à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 

CONTRATANTE.  

12.1.14 A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, 
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conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de 

todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.  

12.1.15 A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro.  

12.1.16 Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 

serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados 

na execução dos serviços.  

12.1.17 As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 

constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este 

CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está 

obrigada a cumprir fielmente.   

12.2 Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de 

Serviço para início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o 

Departamento de Engenharia para discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, 

quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar ―Caderno 

de Obras, onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras 

informações pertinentes. 

12.2.1O fiscal da obra designado pelo Município assinará esse Caderno juntamente com o 

responsável técnico da CONTRATADA  

12.2.2 A fiscalização da execução da obra será realizada pelo servidor. Sr. Samantha de Capos 

da Silva– Engenheiro Civil – CREA SC, que manterá o acompanhamento de forma permanente 

ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a 

CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 

12.2.3 O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica 

operacional, deverá comparecer diariamente à obra; 

12.2.4 O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Caderno de Obras” e 

indicar o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no período de sua(s) 

ausência(s). 

12.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da 

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços, Diário de Obra, cujo modelo será 

submetido à análise e aprovação pelo Município. 

12.2.6 A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

12.2.7 O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 

adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os 
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ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município. 

12.2..8 A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 

por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município, coisa, propriedade 

ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos 

advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, 

correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município, ressarcimento ou 

indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

12.2.9 O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não excluiou isenta 

a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de 

Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 

condições fixadas na Lei. 

12.2.10 A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer 

momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da 

CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos na legislação vigente: 

12.2.11 Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização 

do Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter 

o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscosa terceiros e ao 

meio ambiente. 

12.2.12 A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

Contratuais. 

12.2.13 Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 

6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portarianº 

3214/78 e, emespecial às Normas Regulamentadoras NR-5 – CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais; NR-10 – Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 – Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seusitens, subitens e 

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto. 

12.2.14 A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo 

coma legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de 

conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), 

de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 

12.2.15 A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e 
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pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, 

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações 

de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias. 

12.2.16 Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou 

indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão os valores destas ações 

judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos pormeio de carta de fiança 

bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando, 

judicialmente o Município for excluído da lide pela Justiçadesta responsabilidade. 

15.2.17 Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação 

judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do contrato, a 

CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todosos chamados 

dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município, com poderes para 

realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 

12.2.18 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar 

o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 

solicitado pelo Município e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município. 

12.2.19 A execução dos itens se dará pelo regime de empreitada por preço unitário,  

 

I.  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

12.3 O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com 

a proposta da CONTRATADA e o presente Edital podendo, o Município, em seu exclusivo 

entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência 

e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA: 

12.4 Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias 

após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo 

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela 

fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) 

estabelecido(s), implicará na aplicação da multa especificada nas penalidades deste Edital, 

salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município. 

12.5 Caso os serviços constantes do objeto, não sejam aprovados na fiscalização, fica 

suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo 

seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s). 

12.6 Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município, por escrito e 
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protocolada a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório Final. 

12.7 Em até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação, o Município emitirá laudo de 

realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às 

eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra ou atestará 

a sua qualidade e conformidade. 

12.7 Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município receberá 

provisoriamente. 

12.8 Os serviços somente serão recebidos definitivamente, condicionalmente à aprovação 

técnica e energização da rede pela Celesc, no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente 

responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem 

necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do Município, na qual assinalará 

prazo para realização dos serviços apontados. 

12.9 O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo 

simples decurso do prazo previsto neste Edital, com exceção dos eventos abaixo: 

12.10 Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município, 

no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ou outro 

eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o Município ateste 

a realização do serviço conforme apontado e exigido; 

12.11 Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando 

a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo 

recomeça a correr tão logo o Município ateste a realização conforme do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS  

13.1 A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à 

legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas 

os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.  

13.2 A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto 

do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 

atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATRANTE ou a terceiros.  

13.2.1 Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a 

CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.  

13.3 À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas por preço unitário, 

notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, 

inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, social e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao 

CREA. Cabe ainda à CONTRATADA, por todo o período de execução das obras, manter os 

seguros que por Lei se tornarem exigíveis.    

13.3.1 Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente de não recolhimento 

dos encargos previstos no item 13.3, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde 

já autorizada a suspender os pagamentos devidos, até que fique constatada a plena e total 

regularização de sua situação.  

13.4 O regime de execução é empreitada por preço unitário, nesse caso a remuneração pelos 

serviços contratados será realizada com base nos quantitativos efetivamente executados e 

aferidos pela fiscalização, aplicando-se os preços unitários constantes da proposta aprovada. 

Estes preços unitários constituem a única e completa remuneração por todos os serviços 

correspondentes, devendo abranger todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, transportes, ferramentas, 

equipamentos, materiais, administração, lucros e quaisquer outras despesas necessárias à 

perfeita execução do objeto contratual. A inadimplência da CONTRATADA em relação a tais 

encargos não transfere à CONTRATANTE qualquer responsabilidade por seu pagamento, 

tampouco poderá onerar o objeto do contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  

14.1 No caso de descumprimento contratual ou atraso injustificado por parte do contratado 

na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 

30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos 

pelo Município de Faxinal dos Guedes, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

advertência;  

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 

14.1, estará o contratado sujeito às seguintes sanções:  

a) advertência 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o 

Município de Faxinal dos Guedes pelo período de até 03 (três) anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 

14.3 A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, 

embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da 

decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.  
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14.4 Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.  

14.5 Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação 

de qualquer penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

14.6 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante 

a Entidade de Licitação.  

14.7 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo 

de Contrato, parte integrante deste Edital.  

14.8 Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas nas Leis nº 14.133/2021.  

14.9 Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro 

do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  

15.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 137 da Lei 

14.133/2021;  

15.2 Em caso de rescisão o Município observará no que couber os artigos 155 e 156, da lei 

Federal nº 14.133/2021;  

15.3 Caso o contratado seja penalizado perante seu órgão regulador o município poderá 

rescindir o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 
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UNILATERAL  

16.1 Rescindido o Contrato na forma do art. 137 da Lei 14.133/2021, é facultado ao      

CONTRATANTE:  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso II do art. 139 da 

Lei nº 14.133/2021;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

Xanxerê/SC, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

17.2 Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidos com base na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações.  

17.3 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Faxinal dos Guedes/SC, XX de XX de 2026. 

 

 

JADER ADRIEL DANIELLI  

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 
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ANEXO IV 

CARTA PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026   

 

 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta)  

 

Nome da Proponente:  

Endereço:  

Telefone/Fax: CNPJ/MF:  

Banco:    Conta Corrente:                   Agência:                              Cidade: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICOS PARA 

EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS SÃO PAULO NO BAIRRO 

ERVATAL, RUA 20 DE JANEIRO NO CENTRO E RUA GOIABEIRAS NO DISTRITO DE BARRA GRANDE 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/SC. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS  

UNI QUAN VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Rua 20 de Janeiro  no 

Centro, Município de 

Faxinal dos Guedes:  

 

 

Ser 1 R$  R$  

2 

Rua São Paulo no 

Bairro Ervatal no 

Municipio de Faxinal 

dos Guedes/SC.  

 

 

 

Ser 1 R$  R$  

 

Rua Goiabeiras no 

Distrito de Barra 

Grande no Município 

Ser Uni R$  R$  
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de Faxinal dos 

Guedes:  

 

 

 

• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 

diretos ou indiretos, inclusive IPI, ISS, IR OU ICMS, se houver incidência, não importando à 

natureza, que recaiam sobre o objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, 

que correrão também por nossa conta e risco.  

• No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação 

• Garantia mínima da obra; 

• Prazo de validade da presente proposta de 90 dias. • 

• Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos 

cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma a Lei nº 14.133/2021 com suas 

alterações. 

 

 

 

Nome e Assinatura Representante Legal e carimbo da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

(Exigida pela Lei n.º 14.133/2021) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

Ao Município de Faxinal dos Guedes/SC.  

Prezados Senhores, 

 

 

(nome   da   licitante), CNPJ  n......................., sediada na  (endereço completo), tendo examinado 

o Edital, declaramos junto ao Agente de Contratação do Município de Faxinal dos Guedes/SC, 

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, estando anexa no sistema, em conformidade com 

o Art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Localidade,         de de 2026. 

 

 

 

Nome e Assinatura Representante Legal e carimbo da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

(nome   da   licitante), CNPJ  n......................., sediada na  (endereço completo), declaro, sob as 

penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 

CARTA COMPROMISSO DA LICITANTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

Tendo examinado o Edital, a (nome   da   licitante), CNPJ n......................., sediada na  (endereço 

completo), abaixo-assinada, apresenta a presente proposta para o fornecimento e entrega do 

serviço indicado na Planilha do Termo de Referência anexo, de conformidade com o objeto 

do Edital mencionado, pelo valor apresentado na Proposta de Preços, já inclusos todos os 

custos, lucros e encargos fiscais. 

Outrossim, declaramos que: 

23.11.1.1.1.1 Sob as penas da lei, que efetuarei o completo fornecimento dos materiais 

no prazo previsto no Edital, contado a partir da data da assinatura do termo de Contrato 

ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

23.11.1.1.1.2 Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 

(noventa) dias, contado a partir da data final prevista para sua entrega. 

 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital. 

 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

 

(nome   da   licitante), CNPJ  n......................., sediada na  (endereço completo)....., Declaro sob 

as penas da Lei que não a empresa ora Licitante não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 155 

e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

(nome   da   licitante), CNPJ  n......................., sediada na  (endereço completo)....., Declaro sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese de o licitante ser ME ou EPP). 

 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por seu representante 

legal, Sr. (a) .................................... inscrito no CPF n. ............................... DECLARA, para fins de 

participação do Processo Licitatório supra, na modalidade de Concorrência que que estou 

(anos) sob o regime de ME/EPP - MEI, para efeito do disposto na LC 123/2006.   

 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XI 

 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

 

Razão Social:     

Endereço:      

Cidade:     

Estado:  

Telefone: ( )   

CEP:   

E-mail:   

Nome completo da pessoa da pessoa que assinará o contrato:    

Cargo que a pessoa ocupa na empresa:     

CPF:   

 

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato 

específico para assinatura do contrato. 

 

Solicitamos a gentileza do preenchimento do formulário, e anexa-lo juntamente com os 

documentos de habiliutação da presente licitação.  

 

Caso a licitante seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato. 

 

Localidade, ......de. de 2026 
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Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

ANEXO XII 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA  

(emitido pela Unidade Contratante) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

ATESTO que o representante legal do licitante______________________________________________ , 

interessado em participarda PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2026 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 09/2026, realizou nesta data vistoria técnica no local do serviço objeto deste 

certame, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da 

sua proposta.  

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 

os serviços. 

 

 

_______________, ______ de _________________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________                                                     ___________________________________ 

Nome completo, qualificação e                                                Nome completo, assinatura  

assinatura do representante da                                                e cargo do servidor  

licitante                                                                                      responsável por acompanhar 

                                                                                                   a vistoria. 
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ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

Eu,_____________________, portador do RG nº________________________ e do CPF 

nº________________________, na condição de representante legal da (nome empresarial), 

interessado em participar da PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2026 CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 09/2026, DECLARO que o licitante não realizou a vistoria técnica prevista no 

Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido 

facultada.  

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 

os serviços. 

                       

 

_______________, ______ de _________________ de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________________________  

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO XIV 

 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por seu representante 

legal, Sr. (a) .................................... inscrito no CPF n. ............................... DECLARA, para fins de 

participação do Processo Licitatório supra, na modalidade de Concorrência que os serviços 

são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV daLei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 71/2026  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

 

 

 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por seu representante 

legal, Sr. (a) .................................... inscrito no CPF n. ............................... DECLARA, para fins de 

participação do Processo Licitatório supra, na modalidade de Concorrência que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos 

da Lei 14.133/2021. 

 

Localidade, ......de. de 2026. 

 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XVI 

 

PROJETO E ORÇAMENTO CELESC 

 

O Orçamento e Projeto CELESC projetos estão disponíveis gratuitamente nos endereços 

eletrônicos https://licitar.digital/, https://faxinal.sc.gov.br/ e https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
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